
 

Convite  nº 001     -fls. 1 
 Secretaria Municipal de Saúde de Feira de Santana - Av. João Durval s/ n – Estação Nova  

Telefone/Fax: (0xx75) 3612-6610/ 3612.4557 E-mail: saudecompras@ig.com.br Internet: www.feiradesantana.ba.gov.br 
 

 
S E C R E TA R I A  D E  S A Ú DE  

 
 INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  

 

PARTE A – PREÂMBULO 
 
 
 

I. Regência legal: 
Esta Licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Municipal nº. 2.593/05, Lei Estadual nº. 
9.433/05 e normas gerais da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
 
 

II. Repartição interessada e setor: 

Secretaria Municipal de Saúde de Feira de Santana/ Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 

III. Finalidade da licitação/objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COQUETEL E AQUISIÇÃO DE ALMOÇO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA 
 
 
 

IV. Tipo de licitação:  V. Número de ordem: 
(  ) Por item  

(    ) Por lote 
 

Menor Preço 
(x  ) Global 

 
 Licitação                            nº 069/2008  
 Convite                              nº 001/2008 

 
 
 

VI. Forma de fornecimento:  VII. Prazo de entrega do objeto 
( x ) Única ( x ) Imediata (até 15 dias - art. 82 da Lei 9.433/05) Aquisição 
(    ) Parcelada 

 
(    )  Conforme ANEXO I 

 
 
 

VIII. Local, data e horário para início da licitação: 

Endereço: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA, AV. JOÃO DURVAL, S/N – ESTAÇÃO NOVA   
 

Data: 18 de julho de 2008 Horário: 09:00h 
 
 
 

IX. Dotação orçamentária: 
Unidade Gestora: Fonte:  Projeto/Atividade:  Elemento de despesa:  

11 000 10.122.001.2053 33.90.39 
 
 
 
 

X. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este instrumento: 
Comissão e  
portaria de designação: 

Antonio Rosa de Assis, Ana Leda Rocha da Silva, Mª Jose Lima Ribeiro. 
Decreto 7.515 de 20 de maio de 2008 

Endereço: Av. João Durval, s/n – Estação Nova  - Feira de Santana - BA 

Horário: 08:00 as 12:00 
14:00 as 16:00   Tel.: 3612.6610 Fax:  3612.4557 

3625.6053 E-mail: saudecompras@ig.com.br 
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PARTE B – DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
 

1. OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item III do preâmbulo, conforme 

especificações, quantitativos e condições constantes no Anexo I deste Instrumento. 
 
1.2. O prazo de entrega dos bens, a contar da data assinatura do contrato, está indicado no item VII 

do preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação nos termos dos arts. 141 e 142 da Lei Estadual 
9.433/05. 

 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item IV do preâmbulo. 
 
1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, 
não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com 
terceiros.  

 
1.5. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

especificada no item IX do preâmbulo. 
 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

2.1. Somente serão admitidas a participar desta licitação as empresas convidadas, portadoras, ou não, 
do Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela Secretaria da Administração do Estado da 
Bahia – SAEB e, ou CRC do Município de Feira de Santana – BA, ou as empresas não convidadas, 
mas cadastradas na correspondente especialidade, com a apresentação do CRC/SAEB ou do 
Município de Feira de Santana. 

 
2.2. Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente de 

participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas, na forma dos 
incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual nº 9.433/95. 

 
2.3. Em consonância com o art. 200 da Lei Estadual nº 9.433/95, fica impedida de participar desta 

licitação e de contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros de 
sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e 
que tenha objeto similar ao da empresa punida.  

 
2.4. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, 

celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de 
terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme o art. 125 da Lei Estadual 
nº 9.433/95. 

 
 
3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
 
3.1. Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Municipal nº 2.593/05, Estadual nº 

9.433/05 e da Lei Federal nº 8.666/93 no que for pertinente.  
 
 
 
 
4. CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Reputa-se credenciada a pessoa física regularmente designada para representar a licitante no 

processo licitatório. 
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4.2. O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e 
posse dos administradores. 

 
4.3. O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por 

instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do 
modelo do ANEXO III, devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da 
legitimidade de quem outorgou os poderes. 

 
4.4. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas uma 

representação. 
 
4.5. Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pela 
comissão. 

 
 
5. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. QUANTO À FORMA E VALIDADE 
 
5.1.1. Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos ordenadamente, 

contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais deverão estar 
rubricados pelo represente legal da empresa, ou por seu mandatário, devendo ser identificados 
no anverso a razão social da empresa, os Itens de II, III e V do preâmbulo, além da 
expressão, conforme o caso, Envelope A – Proposta de Preços, ou Envelope B – 
Habilitação. 

 
5.1.2. A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, sem 

emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo 
representante legal da licitante, ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta última hipótese, 
a juntada da procuração que contemple expressamente este poder. 

 
5.1.3. Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada 

ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pela comissão. 
. 

5.1.4. As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 

 
 
5.2.    PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.2.5 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes 

do Anexo I, em consonância com o modelo do Anexo II, expressando os valores em moeda 
nacional – reais e centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão 
admitidas propostas alternativas. 

 
5.2.6. Ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, será 

levado em conta este último. 
 
5.2.7. A proposta apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel 

cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como 
também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive 
ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações. 
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5.2.8. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a 

condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para 
o período de processamento das faturas. 

 
5.2.9. A proposta de preços terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada no 

item VIII do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes 
estender tal validade por prazo superior.  

 
5.2.10. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer.  

 
5.2.11. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento, nem 

propostas com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

 
5.2.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 

Instrumento ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 
sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato.  

 
5.2.13. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados. 

 
5.2.14. Quanto ao prazo de entrega:  

O prazo de entrega dos materiais licitados será de até 15 (quinze) dias após o recebimento da 
autorização de fornecimento; em se tratando de matérias permanentes em fabrica fora do Estado 
o prazo se estenderá por 30 (trinta) dias após o recebimento da autorização de fornecimento 
(AF).   

 
5.2.15. Apresentar, no formulário de cotação, menor preço unitário e global para cada item, em moeda 

nacional com apenas duas casas decimais. 

5.2.16. Colocar uma marca para cada produto (exceto serviços ou mão de obra), devendo esta ser 
entregue, sem aceitação de nenhuma outra. caso a proposta venha sem a marca do produto será 
desclassificada. 

5.2.17. Preencher o formulário de cotação (fornecido pelo Setor de Licitação) datilografado ou digitado, 
batendo o carimbo do CNPJ (CGC) com assinatura do representante legal               (sócio); 
exceto quando for papel timbrado da empresa, quando constar nº CNPJ , não será aceita  
proposta de preço escrita a mão. 

5.2.18. Caso haja erro de cálculo ou quantidade o item será desclassificado; 

5.2.19. O licitante deverá cotar produto original, para não comprometer a garantia dos equipamentos, 
sob pena de serem desclassificados; 

5.2.20. Quando for solicitada amostra, o licitante deverá apresentar juntamente com a proposta de 
preços, declaração em papel timbrado da empresa, devidamente assinada pelo responsável, 
informando que os catálogos originais ou amostras solicitadas, correspondem exatamente ao 
material cotado e que será o mesmo a ser entregue; 

5.2.21. Para serviço de impressão gráfica, não será necessário colocar a marca. 

5.2.22. O Licitante deverá apresentar, declaração da empresa, em papel timbrado, com carimbo de CNPJ 
OU CGC (quando este não constar no papel), devidamente assinado pelo responsável, 
informando estar de acordo com as normas deste Edital. 
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     a)  - Contendo as seguintes inscrições: 
             - Razão Social da Licitante; 
             - Licitação nº                Carta Convite nº 

                  Esta declaração terá que ser colocada exclusivamente no envelope de Proposta de preço, 
conforme modelo constante anexo V. 

5.2.23 Apresentar anexo à documentação, Atestado de Responsabilidade Técnica da Nutricionista, que 
responda pelo cardápio (compra de alimentos).    

 
5.3. HABILITAÇÃO  
 
Cumpre nos esclarecer que, para participar do certame licitatório, necessário se faz sejam observados, 
rigorosamente, os seguintes tópicos. 
 
5.3.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 
 

a) Apresentar Certidão de Registro Cadastral (CRC) da Prefeitura Municipal de Feira de Santana ou 
do Estado da Bahia; 

b) Certidão Negativa de Débitos para com FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débito para com o INSS; 

d) Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicilio ou sede do licitante. 

e) Na Falta do CRC, apresentar: 

e.1) Inscrição no CNPJ; 

e.2) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, incluindo a Certidão Negativa da Dívida Ativa da União; 

e.3) Certidão Negativa de Débitos para com o FGTS;  

       e.4) Certidão Negativa de Débito pra com o INSS; 

       e.5) Contrato Social ou documento equivalente, com as últimas alterações.  

f) Alvará da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual (compra de alimentos, penso, materiais  
odontológicos, limpeza e outros materiais de uso hospitalar e laboratório); 

 
g) Autorização do Ministério da Saúde (compra de medicamentos); 
 
     g.1) Autorização Especial do Ministério da Saúde para compra de medicamentos   (psicotrópicos, 

entorpecentes etc). 
     g.2)  Apresentar o Registro dos Produtos cotados, do Ministério da Saúde, caso seja solicitado 

pela Farmacêutica, na entrega dos mesmos. 
  

5.3.2. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 
9.433/05, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo IV deste Instrumento. 

 
 
6.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
6.1.1. Será adjudicado o objeto da licitação à empresa cuja proposta tenha o menor preço, em 

conformidade com o tipo de licitação definido no item IV do preâmbulo, desde que atenda a 
todos os requisitos exigidos para o pleno artendimento às condições deste Instrumento.  
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6.1.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, será observado o disposto no §2º do art. 3º 
da Lei Estadual nº 9.433/05, procedendo-se, sucessivamente, a sorteio, em ato público. 

 
 
7. RECURSOS  
 
7.1. O regramento dos recursos observará o disposto no Capítulo XII da Lei Estadual nº 9.433/05. 
 
 
8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
8.1. Após classificadas as propostas e concluída a fase de habilitação, a autoridade superior competente 

examinará as vantagens da proposta vencedora, em relação aos objetivos de interesse público 
colimados pela licitação, homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto contratual ao 
licitante vencedor, em despacho circunstanciado. 

 
8.2. Quando à licitação acudir apenas um interessado, poderá ser homologada a licitação e com este 

celebrado o contrato, desde que esteja comprovado nos autos que o preço proposto é compatível 
com o de mercado e sejam satisfeitas todas as exigências legais e regulamentares, bem como as 
especificações do ato convocatório. 

 
8.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
 
9. CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato no prazo de até 10 (dez) dias 

corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no inciso 
I do art. 192 da Lei Estadual 9.433/05, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por 
motivo justo e aceito pela Administração.  

 
9.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições 

de habilitação. 
 
9.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem 
de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo 
à contratação. 

 
9.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário 

com poderes expressos. 
 
9.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do §1º do art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/05. 

 
9.6. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 
 
9.7. Por ocasião da assinatura do contrato, a empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de 

5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma das modalidades previstas no 
§1º do art. 136 da Lei Estadual nº 9.433/05, ficando esclarecido que a garantia deverá ter seu 
valor atualizado nas mesmas condições do contrato.  

 
 
10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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10.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 
conta corrente, no prazo de até 08 (oito) dias úteis contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser 
regularizada pelo contratado. 

 
10.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 

da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 
 
10.3. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

10.4. Em conformidade com o inc. II do art. 82 da Lei nº 9.433/05, nas compras para entrega imediata, 
assim entendidas aquelas com prazo de entrega até quinze dias contados da data da celebração do 
ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período compreendido entre as 
datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. 

 
 
11. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
 
12. FORMA DE FORNECIMENTO 
 
12.1. A forma de fornecimento do presente contrato está definido no item VI do preâmbulo. 
 
 
13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 

154 da Lei Estadual 9.433/05, bem assim receber o objeto segundo o disposto no art. 161 da Lei 
Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 

 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

c) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 
Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 

h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

i) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da  contratada, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, 
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correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

j) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 

 
13.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 

total responsabilidade na execução do contrato. 
 
 

14. PENALIDADES  
 
14.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184 e 185 da Lei Estadual 

9.433/05, sujeitando-se o infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 
do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

 
14.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 

 
I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese 
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 

 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 
 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

 
14.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
14.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso. 
 
14.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

 
14.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente 

do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
14.2.5.  As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá  

a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
14.3. Será advertido verbalmente, pelo presidente da comissão, o licitante cuja conduta vise perturbar o 

bom andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso 
persista na conduta faltosa. 

 
14.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento 

de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do 
art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei 9.433/05. 

14.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar  
e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a  
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punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e II, III e  
V do art. 185 da Lei. 9.433/05. 

 
14.6. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da 

falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 
 
15. RESCISÃO  
 
15.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais e as previstas na Lei Estadual nº 9.433/05. 
 
15.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos 

enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual nº 9.433/05. 
 
15.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual nº 

9.433/05, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, na forma do § 2º do art. 168 do mesmo diploma. 

 
 
16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 122 da Lei Estadual nº 9.433/05. 
 
 
17. IMPUGNAÇÕES  
 
17.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar, perante a autoridade máxima do órgão ou 

entidade licitante, o instrumento convocatório por irregularidade na aplicação da Lei 9.433/05, 
devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes das propostas, cabendo à Administração julgar a impugnação em até 03 (três) dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade de representação ao Tribunal de Contas. 

 
17.2. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, as falhas ou irregularidades do 

instrumento convocatório, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data 
prevista para recebimento dos envelopes e início da abertura dos envelopes das propostas, 
hipótese em que tal impugnação não terá efeito de recurso. 

 
17.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até que seja proferida decisão final na via administrativa. 
 
17.4.  A desclassificação do licitante importa a preclusão do seu direito de participar das fases 

subseqüentes. 
 
17.5. Se reconhecida a procedência das impugnações ao instrumento convocatório, a Administração 

procederá a sua retificação e republicação, com devolução dos prazos.   
 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a comissão, se 

necessário, modificar este Instrumento, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-
se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  

 
18.2. É facultado à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
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18.3. Nos termos do §6º do art. 78 da Lei Estadual nº 9.433/05, a comissão de licitação poderá 
conceder, se requerido pelo licitante, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de 
documento comprobatório da regularidade fiscal, previdenciária ou da inexistência de processo de 
falência ou concordata da requerente, desde que a documentação a ser apresentada retrate 
situação fática ou jurídica já existente na data da apresentação da proposta. 

 
18.4. A concessão do prazo, de que trata o item anterior, ficará condicionada à apresentação, pelo 

licitante, por intermédio do seu representante legal ou mandatário, com poderes expressos, de 
declaração de que se encontrava, na data da entrega da proposta, em situação regular perante as 
fazendas públicas, a seguridade social ou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, conforme o 
caso, ou que não se encontrava em processo de falência ou concordata, sendo certo que, expirado 
o prazo concedido pela comissão de licitação, sem que o licitante apresente o documento que se 
comprometeu a apresentar, além de ser inabilitado, ficará sujeito às penalidades previstas na Lei nº 
9.433/05, observando-se o disposto nos artigos 187 a 191 do mesmo diploma legal. 

 
18.5. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado da comissão 

de licitação. 
 
18.6. A teor do §11 do art. 78 da Lei Estadual nº 9.433/05, poderá a autoridade competente, até a 

assinatura do contrato, excluir licitante, em despacho motivado, se tiver ciência de fato ou 
circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou falta de 
capacidade técnica ou financeira. 

 
18.7. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação 

poderão ser prestados pela comissão, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
18.8. Os casos omissos serão dirimidos pela comissão, com observância da legislação em vigor. 
 
18.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Instrumento, prevalecerá o Foro da 

Comarca de Feira de Santana, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
18.10. São partes indissociáveis deste Instrumento os seguintes anexos: 
 
 

I. Especificações do Objeto; 
II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
V. Modelo de Declaração; 

 
 
 

 
 
 
 

Feira de Santana,  11 de julho de 2008. 
 
 

Antônio Rosa de Assis 
Presidente da Comissão de Licitação  
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  
 

AQUISIÇÃO EM GERAL  
 

 
Modalidade de Licitação Número 

Convite 001/2008 

  
 
 

I-1. Quantitativo:  
 
 
Item  Descrição dos Serviços Quantidade 

01 COQUETEL, PARA 30 PESSOAS COM QUATRO TIPOS DE SALGADOS, DOIS TIPOS DE 
DOCES FINOS, DOIS TIPOS DE REFRIGERANTES, ÁGUA, TRINTA  TAÇAS DE VINHO, 
DESCARTÁVEIS E GUARDANAPOS INCLUSO 

 

02 ALMOÇO: 1.500 QUENTINHAS SEPARADAS COM FEIJÃO, ARROZ OU MACARRÃO, 
SALADA E DUAS OPÇÕES DE CARNE. 1.500  REFRIGERANTES EM LATA 350 ML 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
 

Modalidade de Licitação Número 
Convite 001/2008 

 
 
 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
LOTE  
  

ITEM  
 

DESCRIÇÃO 
 

QUANTITATIVO PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

-      
-      
-      

                                                                                       VALOR TOTAL  R$  

Prazo de Validade da Proposta   (             )  DIAS 

 
 

Feira de Santana _____de __________________ de 200__. 

 

_____________________________________________________ 
RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  
NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

  EE  AASSSSIINNAATTUURRAA
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS 
CONCERNENTES AO CERTAME 

 
Modalidade de Licitação Número 

Convite 001/2008 

  
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 
Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos 
amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 
conferindo-lhe poderes para: 
 
(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 
contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  
 

 
 

 

Feira de Santana _____de __________________ de  200__. 

 
_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  
  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  
  EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO 

MENOR  
 
 

Modalidade de Licitação Número 
Convite 001/2008 

  
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 
9.433/05, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

Feira de Santana _____de __________________ de  200__. 

 
_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  
  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  
EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO  
 
 

Modalidade de Licitação Número 

Convite 001/2008 

  
 

 

_______________ (Razão Social da empresa), CNPJ ___________, sediada a Rua _________, 
nº __ bairro ______ na cidade de ________. Declara Sob pena da Lei, que está de acordo com 
todas as normas deste Edital e seus anexos.  

 

 

Feira de Santana _____de __________________ de 200__. 

 
 

_____________________________________________________ 
NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


